
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMS - 3ª DE - 1ª Bda C Mec
4º REGIMENTO DE CAVALARIA BLINDADO

(5º RCL/1852) - REGIMENTO DRAGÕES DO RIO GRANDE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 26/2026

NUP:  64666.001842/2026-85
São Luiz Gonzaga-RS, 13 de abril de 2026

Órgão: 4º Regimento de Cavalaria Blindado

Setor Requisitante: Aprovisionamento

Responsável pela Demanda: 1º Ten De Almeida

E-mail: contratos.licitacoesaprv@gmail.com Telefone: (55) 9 9643-1797

1 -  Justificativa  da necessidade/importância  da  compra do material,  considerando  o Planejamento 
Estratégico, se for o caso.

O objeto a  ser  licitado  destina-se  a  atender  as  despesas  com o Programa de  Auditoria  e  Segurança 
Alimentar – PASA, o qual visa proporcionar melhorias em qualidade, eficiência e higiene nas áreas de 
recebimento,  armazenagem,  preparação,  cocção  e  distribuição  de  alimentos  no  Setor  de 
Aprovisionamento.

Nesse sentido, para viabilizar a aquisição destes artigos, faz-se necessário à realização de licitação pública. 

Para viabilizar as aquisições será utilizada a modalidade de dispensa, sistema de registro de preços, em 
conformidade com os artigos 28 e 82 da Lei nº 14.133, de 01 Abr 21 e Decreto nº 11.462, de 31 Mar 23.

2 - Quantidade de material a ser adquirida e locais de entrega.

As quantidades e locais de entrega estão especificados nos itens 1.1. e 1.2. (abaixo).

3 - Previsão de data em que deve ser iniciada a requisição do bem.

Quando o empenho estiver pronto. 

4 - Indicação dos membros da equipe de planejamento da contratação:

BRUNO ELY TEUSCHEL – 3º Sgt
Membro da Equipe Aprv

FILIPE KAISEKAMP DE ALMEIDA - 1º Ten
Resp pelo St Aprv



1. DESCRIÇÃO DO BEM SOLICITADO

1.1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:

ITEM catser DESCRIÇÃO UND Qtd MÉDIA TOTAL

1   1527

Contratação de serviço técnico especializado para 
troca de compressor de câmara frigorífica de 
resfriamento, incluindo a retirada do equipamento 
existente e instalação de novo compressor 
compatível com o sistema.
O serviço deverá contemplar:
- Execução de carga de fluido refrigerante R22, 
conforme especificação do fabricante;
- Substituição obrigatória do filtro secador, 
garantindo a limpeza e eficiência do sistema;
- Realização de vácuo no sistema frigorífico, com 
posterior teste de estanqueidade para verificação 
de possíveis vazamentos;
- Ajustes e adequações no quadro de comando 
elétrico, para operação em tensão 380V;
- Instalação de relés de proteção elétrica, visando a 
segurança e integridade dos equipamentos;
- Testes operacionais completos, assegurando o 
correto funcionamento da câmara frigorífica após a 
intervenção.
A execução deverá atender às normas técnicas 
vigentes, especialmente relacionadas à segurança 
em instalações elétricas (NR-10) e manuseio de 
sistemas de refrigeração.
O contratado será responsável por fornecer mão de 
obra qualificada, ferramental adequado e todos os 
insumos necessários para a perfeita execução do 
serviço. 

Und 1 R$ 8.451,66 R$ 8.451,66

Unidade Militar Endereço Horário de recebimento

4º Regimento de Cavalaria 
Blindado

Rua  Benjamin  Constant,  S/N, 
bairro Duque de Caxias – São Luiz 
Gonzaga-RS. CEP 97800-000. Fone 
(55) 3352-1203

Seg à Qui: 08 às 11h e 13 às 16:30h

Sextas: 08 às 11h

1.2. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 
2. INDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO E RECURSOS A SEREM EMPREGADOS:
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1. Autorizo o início dos procedimentos de contratação, com dispensa de licitação nos termos do Art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 21 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 08 de julho de 21,  
pela forma de Dispensa Eletrônica.
2. Autorizo o Setor de Aquisição a adotar as exceções cabíveis para a autuação do processo, segundo as 
normas em vigor, e a contratação do serviço acima especificado.
3. Para contratação do serviço, sejam utilizados os recursos conforme dotação orçamentária informada na 
Requisição.
4. A SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

NC DATA UG 
EMITE ESF PTRES FONTE ND PI/UGR

2026NC403002 25/02/2026
160504

1 171397 1000000000 449052 160504 
E6SUPLJA5PACOEx

FILIPE KAISEKAMP DE ALMEIDA - 1º Ten
Resp pelo St Aprv
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